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EMENDA MODIFICATIVA N° 005/2021

MODIFICA DISPOSITIVO DO PROJETO DE LEI N? 

6.269/2021.

Art. 12 É modificado o parágrafo único do artigo 82 do Projeto de Lei n2 6.269/2021, 

que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 82 (...)

Parágrafo único. Caberá à SEMED manter a Unidade Escolar informada sobre 

os processos licitatórios em curso ou que serão iniciados, dentro do escopo do 

PAFEMV, a fim de se evitar duplicidade nas referidas aquisições.

Art. 22 Esta emenda, depois de aprovada, será parte integrante do Projeto de Lei 
n°- 6.269/2021.

bro de 2021.Câmara de Vereadores, 20 de de:

a Discolândiar. ^áíriir Ali Ver.


